
LEI MUNICIPAL Nº 3186
Autoriza o Executivo a assinar contrato com o Estado

do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Educaçp8o.
LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e ou sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a assinar contrato

com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de
Educaçpro, para aquisiçpro de equipamentos destinados à Escolas
Municipais no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) e
reforma das Escolas Municipais Elpidio Ribas e Bernardo Pereira
de Quadros, no valor de Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
cruzeiros).

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE ABRIL DE 1981.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Sec.Mun.Administraçp�o
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